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TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR - ALTERAÇÕES 
 

 

LEI Nº 24.470, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera a Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a Legislação Tributária do 

Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei: 

 Art. 1º Fica acrescentado ao art. 113 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, o seguinte 

§ 9º: 

 

 “Art. 113. ......................................................... 

 § 9º Na hipótese em que o serviço de identificação veicular, que constitui ato 

preparatório para o exercício regular do poder de polícia, for prestado por pessoa jurídica de 

direito público ou privado credenciada pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - 

CET -, o valor do preço público referente ao serviço deverá ser descontado do valor das taxas 

previstas nos subitens 4.1, 4.2, 4.4 e 4.6 da Tabela D, observadas as condições previstas em 

regulamento.”. 

 

 Art. 2º A Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET - poderá credenciar pessoa 

jurídica de direito público ou privado para a prestação do serviço de vistoria de identificação 

veicular, que constitui ato preparatório para o exercício regular do poder de polícia, nos termos do § 

1º do art. 42 da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, observadas as normas do Conselho Nacional de 

Trânsito - Contran. 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, a remuneração do serviço de vistoria de 

identificação veicular será feita à empresa credenciada mediante pagamento de preço público, 

que será estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 29 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da 

Independência do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 30.09.2023) 
 
BOLE12601---WIN/INTER 

 
 
 

ICMS - ADICIONAL DE ALÍQUOTA - PRODUTOS CONSIDERADOS SUPÉRFLUOS - FUNDO DE 

ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA - (FEM - PRAZO DE VIGÊNCIA - PRORROGAÇÃO 
 

 

LEI Nº 24.471, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 24.470/2023, altera a Lei nº 

6.763/1975, que consolida a Legislação Tributária do Estado de Minas Gerais, para dispor sobre a 

base de valores da Taxa de Segurança Pública, quando das hipóteses em que o serviço de 

identificação veicular, que constitui ato preparatório para o exercício regular do poder de polícia, 

for prestado por pessoa jurídica de direito público ou privado credenciada pela Coordenadoria 

Estadual de Gestão de Trânsito - CET. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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OBERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio da Lei nº 24.471/2023, altera a Lei nº 

6.763/1975, que consolida a Legislação Tributária do Estado de Minas Gerais, prorrogando para 

31.12.2026, a obrigatoriedade de recolhimento do adicional de dois pontos percentuais, 

destinados Fundo de Erradicação da Miséria (FEM), na alíquota prevista para a operação interna 

que tenha como destinatário consumidor final, contribuinte ou não do imposto, nas operações 

com: 

 - cervejas sem álcool e bebidas alcoólicas, exceto aguardentes de cana ou de melaço; 

 - cigarros, exceto os embalados em maço, e produtos de tabacaria; 

 - armas; 

 - refrigerantes, bebidas isotônicas e bebidas energéticas; 

 - perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e produtos de toucador, exceto xampus, 

preparados antissolares, sabões de toucador de uso pessoal, preparações para higiene bucal ou 

dentária e fios dentais; 

 - alimentos para atletas; 

 - telefones celulares e smartphones; 

 - câmeras fotográficas ou de filmagem e suas partes ou acessórios; 

 - equipamentos para pesca esportiva, exceto os de segurança; 

 - equipamentos de som ou de vídeo para uso automotivo, inclusive alto-falantes, 

amplificadores e transformadores. 

 Revoga o inciso V do art. 12-A da Lei nº 6.763/1975, que dispunha sobre a aplicação do 

referido adicional nas operações com rações tipo pet. 

 Efeitos a partir de 1º.1.2024. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Altera a Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a Legislação Tributária do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei: 

 Art. 1º O caput e o inciso VI do art. 12-A da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, passam 

a vigorar com a seguinte redação, e fica acrescentado ao mesmo artigo o seguinte § 6º: 

 

 “Art. 12-A - Fica estabelecido, para financiamento das ações do Fundo de 

Erradicação da Miséria - FEM -, criado pela Lei nº 19.990, de 29 de dezembro de 2011, em 

especial para o pagamento integral do Piso Mineiro de Assistência Social e de acordo com o 

disposto no § 1º do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

da República, com vigência até 31 de dezembro de 2026, o adicional de dois pontos 

percentuais na alíquota prevista para a operação interna que tenha como destinatário 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, com as mercadorias abaixo relacionadas, 

inclusive quando a alíquota for fixada no regulamento do imposto: 

 ........................................................................ 

 VI - perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e produtos de toucador, exceto xampus, 

preparados antissolares, sabões de toucador de uso pessoal, preparações para higiene bucal 

ou dentária e fios dentais; 

 ........................................................................ 

 § 6º Os recursos advindos do adicional a que se refere o caput terão destinação 

mínima de 15% (quinze por cento) para o Fundo Estadual de Assistência Social - Feas -, 

podendo alcançar 20% (vinte por cento) em 2025 e 25% (vinte e cinco por cento) em 2026.”. 

 

 Art. 2º Fica acrescentado à Lei nº 6.763, de 1975, o seguinte art. 12-B: 

 

 “Art. 12-B - Para fins da incidência do ICMS, a ração tipo pet é considerada bem 

essencial e indispensável, que não pode ser tratado como supérfluo.”. 

 

 Art. 3º Fica revogado o inciso V do art. 12-A da Lei nº 6.763, de 1975. 
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 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro subsequente, após decorridos noventa dias da publicação. 

 Belo Horizonte, aos 29 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da 

Independência do Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 30.09.2023) 

 
BOLE12602---WIN/INTER 

REGULAMENTO DO ICMS - MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

RELATIVO ÀS OPERAÇÕES SUBSEQUENTES - ÂMBITO DE APLICAÇÃO - MARGEM DE VALOR 

AGREGADO - ALTERAÇÕES 
 

 

DECRETO Nº 48.700, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 6.763, de 26 

de dezembro de 1975, e nos Convênios ICMS 106/23, de 4 de agosto de 2023, e ICMS 102/17, de 29 

de setembro de 2017, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Os itens 1.0, 2.0, 4.0, 7.0 e 8.0 do Capítulo 16 da Parte 2 do Anexo VII do Decreto nº 

48.589, de 22 de março de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ 
 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) 

1.0 16.001.00 4011.10.00 

Pneus novos, dos tipos utilizados em automóveis de 

passageiros (incluídos os veículos de uso misto - 

camionetas e os automóveis de corrida). 

16.1 

(Exceção: 

Rondônia) 

42 

2.0 16.002.00 4011 

Pneus novos, dos tipos utilizados em caminhões 

(inclusive para os forade-estrada), ônibus, aviões, 

máquinas de terraplenagem, de construção e 

conservação de estradas, máquinas e tratores 

agrícolas, pá-carregadeira. 

16.1 

(Exceção: 

Rondônia) 32 

(...) (...)  (...) (...) (...) 

4.0 16.004.00 4011 

Outros tipos de pneus novos, exceto os itens 

classificados no CEST 16.005.00. 

16.1 

(Exceção: 

Rondônia) 

45 

(...) (...)  (...) (...) (...) 

7.0 16.007.00 4012.90 

Protetores de borracha, exceto os itens classificados no 

CEST 16.007.01. 

16.1 

(Exceção: 

Rondônia) 

45 

(...) (...)  (...) (...) (...) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.700/2023, altera o 

Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - 

Boletim Especial), para modificar os itens do segmento de pneumáticos, câmaras de ar e 

protetores de borracha, listados no capítulo 16 da parte 2 do referido anexo. As alterações têm 

seus efeitos retroativos desde 1º.09.2023. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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8.0 16.008.00 4013 

Câmaras de ar de borracha, exceto os itens 

classificados no CEST 16.009.00. 

16.1 

(Exceção: 

Rondônia) 

45 

 

”. 

 

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 

de setembro de 2023. 

 Belo Horizonte, aos 29 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da 

Independência do Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 30.09.2023) 

 
BOLE12603---WIN/INTER 
 

REGULAMENTO DO ICMS - HIPÓTESES DE DIFERIMENTO - ALTERAÇÕES 

 

 

DECRETO Nº 48.701, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 6.763, de 26 

de dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 111/23, de 4 de agosto de 2023, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O caput do item 21 da Parte 1 do Anexo VI do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 

2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “ 
 

21 Operação de saída de mercadorias relacionadas na Parte 3 deste anexo, produzidas no 

Estado, e de resíduo ou subproduto industrial, destinados a estabelecimento: 

(...) 
 

“. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.701/2023, altera o 

Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - 

Boletim Especial), para dispor sobre a redação do item 21, do Anexo VI, que trata sobre o 

diferimento do imposto incidente sobre uma série de produtos destinados a alimentação animal, 

de forma a aplicar este tratamento diferenciado nas operações de saída, inclusive quando tratar-

se de subproduto industrial, e desde que seja produzido no Estado. 

 Fica convalidado os procedimentos adotados pela refinaria de petróleo ou suas bases, 

CPQs, UPGNs, formuladores, importadores de combustíveis, distribuidoras e TRRs, decorrentes das 

inconsistências apresentadas nas versões do programa Scanc, relativas aos fatos geradores do 

período de maio a agosto de 2023, desde que observadas as disposições estabelecidas no 

Convênio ICMS nº 111/2023 . 

 

Consultoria: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 Art. 2º Ficam convalidados os procedimentos adotados pela refinaria de petróleo ou suas 

bases, CPQs, UPGNs, formuladores, importadores de combustíveis, distribuidoras e TRRs, decorrentes 

das inconsistências apresentadas nas versões do programa SCANC, relativas aos fatos geradores do 

período de maio a agosto de 2023, desde que observadas as disposições estabelecidas no Convênio 

ICMS 111/23, de 4 de agosto de 2023. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 3 de outubro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da 

Independência do Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 04.10.2023) 

 

BOLE12621---WIN/INTER 

 

EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF - MEMÓRIA DE FITA DETALHE - MFD - ADEQUAÇÃO DE 

PROGRAMA APLICATIVO FISCAL - EMISSOR DE CUPOM FISCAL - PAF-ECF - OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA - FIXAÇÃO DE GUARDA - NORMAS - REVOGAÇÃO 

 

 

PORTARIA SRE Nº 231, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Revoga as Portarias SRE nº 13, de 12 de abril de 2005, SRE nº 81, de 18 de dezembro de 2009, 

SRE nº 102, de 14 de dezembro de 2011, e SER nº 132, de 24 de abril de 2014, e dá outras 

providências. 

 

 O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto na Parte 1 do Anexo V do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Subsecretário da Receita Estadual, por meio da Portaria SRE nº 231/2023, tendo em vista 

a publicação do novo RICMS-MG/2023, os documentos fiscais emitidos por Equipamento Emissor 

de Cupom Fiscal - ECF deixaram de constar da relação de modelos de documentos utilizados no 

acobertamento das operações promovidas pelos contribuintes do imposto. 

 Assim foram revogados todos os Ato de Registro de ECF, os Atos de Registro de UAP, os 

credenciamentos de empresas interventoras, as habilitações dos estabelecimentos fabricantes 

de lacre para uso em ECF, os cadastros de empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo 

Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal - PAF-ECF, e as autorizações para uso de ECF. 

 O estabelecimento que, durante a vigência do RICMS-MG/2002 , não tiver realizado a 

cessação de uso de ECF, deverá mantê-lo em arquivo, íntegro e com os lacres aplicados na 

última intervenção técnica, pelo prazo de 5 anos contados a partir do primeiro dia do exercício 

seguinte, nos termos do § 1º do art. 60 do RICMS-MG/2023, devendo ser apresentado ao Fisco 

quando exigido. 

 Também deverá ser mantido, no prazo descrito no citado art. 60: 

 - os documentos emitidos pelo equipamento ECF durante seu uso; 

 - os atos praticados e respectivos documentos emitidos em razão das intervenções 

técnicas realizadas em equipamentos ECF. 

 Estas disposições entram em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º.07.2023. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Ficam cancelados os Atos de Registro de ECF - Emissor de Cupom Fiscal expedidos nos 

termos dos arts. 2º e 3º da Portaria SRE nº 132, de 24 de abril de 2014. 

 Art. 2º Ficam cancelados os Atos de Registro de UAP – Unidade Autônoma de Processamento 

expedidos nos termos dos arts. 15 e 16 da Portaria SRE nº 132, de 2014. 

 Art. 3º Ficam cancelados os credenciamentos de empresas interventoras concedidos nos 

termos dos arts. 23 a 27 da Portaria SER nº 132, de 2014. 

 Art. 4º Os lacres físicos externos a que se refere o inciso I do caput do art. 45 da Portaria SRE nº 

132, de 2014, não utilizados, deverão ser destruídos pela empresa interventora. 

 Art. 5º Ficam canceladas as habilitações dos estabelecimentos fabricantes de lacre para uso 

em ECF concedidas nos termos do art. 55 da Portaria SRE nº 132, de 2014. 

 Art. 6º Ficam cancelados os cadastros de empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo 

Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal - PAF-ECF, concedidos nos termos dos arts. 57 e 58 da Portaria SRE nº 

132, de 2014, e os respectivos PAF-ECF. 

 Art. 7º Ficam canceladas as autorizações para uso de ECF concedidas nos termos dos arts. 67 

a 69, 72 a 74 e 78 a 79, todos da Portaria SER nº 132, de 2014. 

 Parágrafo único. O estabelecimento que, durante a vigência do Decreto nº 43.080, de 13 de 

dezembro de 2002, não tiver realizado a cessação de uso de ECF, nos termos dos arts. 70, 75 e 80 a 

83 da Portaria SRE nº 132, de 2014, deverá manter o ECF em arquivo, íntegro e com os lacres aplicados 

na última intervenção técnica, pelo prazo previsto no § 1º do art. 60 do Decreto nº 48.589, de 22 de 

março de 2023, devendo ser apresentado ao Fisco quando exigido. 

 Art. 8º Deve ser observado o prazo estabelecido no § 1º do art. 60 do Decreto nº 48.589, de 

2023, em relação: 

 I - aos documentos emitidos pelo equipamento ECF durante seu uso; 

 II - aos atos praticados e respectivos documentos emitidos em razão das intervenções técnicas 

realizadas em equipamentos ECF. 

 Art. 9º Ficam revogadas as seguintes Portarias: 

 I - SRE nº 13, de 12 de abril de 2005; 

 II - SRE nº 81, de 18 de dezembro de 2009; 

 III - SRE nº 102, de 14 de dezembro de 2011; 

 IV - SRE nº 132, de 24 de abril de 2014. 

 Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º de julho de 2023. 

 Belo Horizonte, aos 29 de setembro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da 

Independência do Brasil. 

 

Osvaldo Lage Scavazza 

Subsecretário da Receita Estadual 

 

(MG, 30.09.2023) 

 
BOLE12604---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - CRÉDITO OUTORGADO - INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA - PRORROGAÇÃO 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 133, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
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Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 85/11, que autoriza os Estados que menciona a 

conceder crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos em 

infraestrutura. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. As disposições contidas no Convênio ICMS nº 85, de 30 de setembro de 

2011, ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2026. 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12605---WIN/INTER 

ICMS - DIFERIMENTO - INGREDIENTE ATIVO - PRINCÍPIO ATIVO - PRODUTO TÉCNICO - PRODUTO 

FORMULADO - PARA FABRICAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 134, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 34/22, que autoriza as unidades federadas que menciona a 

dispensar do pagamento de ICMS diferido relacionado com a importação de mercadorias 

nos termos que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

133/2023, prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 85/11, que autoriza os Estados que 

menciona a conceder crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos em 

infraestrutura. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

134/2023, altera o Convênio ICMS nº 34/2022 *(V. Bol. 1.938 - LEST),  que autoriza as unidades 

federadas que menciona a dispensar do pagamento de ICMS diferido relacionado com a 

importação de mercadorias nos termos que especifica; 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os itens 49 a 55 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS nº 34, 

de 7 de abril de 2022, com as seguintes redações: 

 

 " 
 

ITEM NCM MERCADORIAS 

49 2930.90.59 Malathion 

50 2933.99.69 Carfentrazone 

51 2933.39.19 Fluazinam 

52 2934.99.29 Indoxacarb 

53 2928.00.90 Cresoxim Metilico 

54 2934.99.39 Fenoxaprop 

55 2933.39.29 TRICLOPIR BUTOTILICO 

 

". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 

BOLE12606---WIN/INTER 

 

 

ICMS - OPERAÇÃO RELATIVA À SAÍDA DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PRODUZIDOS POR 

AGRICULTORES FAMILIARES - PRONAF - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 139, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a isentar 

o ICMS devido na operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores 

familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

- PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

139/2023, altera o Convênio ICMS nº 143/2010, que autoriza as unidades federadas que menciona 

a isentar o ICMS devido na operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por 

agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (Pronaf) e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 

educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do Estado, 

decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar ( PNAE), e convalida as operações 

praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 143/2010. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
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educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do Estado, 

decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, 

no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e convalida as operações 

praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 143/10. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 143, de 24 de 

setembro de 2010, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - a ementa: 

 

 "Autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação 

relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares que se enquadrem 

no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF - e que se destinem 

ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de educação básica pertencentes à 

rede pública estadual e municipal de ensino do Estado, decorrente do Programa Alimenta 

Brasil, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE."; 

 

 II - da cláusula primeira: 

 a) o "caput": 

 

 "Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal ficam autorizados 

a isentar o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

- devido na saída de gêneros alimentícios para alimentação escolar promovida por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural ou por suas organizações, para serem utilizados por 

estabelecimentos das redes de ensino das Secretarias Estadual ou Municipal de ensino ou por 

escolas de educação básica pertencentes às suas respectivas redes de ensino, decorrente 

do Programa Alimenta Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nos termos da Lei nº 11.947, de 

16 de junho de 2009."; 

 b) o inciso II do § 1º: 

 

 "II - até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a cada ano civil, por agricultor ou 

empreendedor."; 

 

 c) os §§ 2º e 3º: 

 

 "§ 2º O disposto neste convênio alcança as saídas de gêneros alimentícios para 

alimentação escolar promovidas por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural ou por 

suas organizações destinadas ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, para operacionalização dos programas nacionais mencionados no caput. 

 § 3º Os Estados do Acre, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 

Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e Santa Catarina ficam 

autorizados a estender a isenção de que trata este convênio para outras destinações do 

Programa Alimenta Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, observadas 

as demais limitações estabelecidas neste convênio.". 

 

 Cláusula segunda. As operações praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 143/10 nos 

Estados do Acre, Maranhão, Rondônia e Rio Grande do Sul, até a data da internalização das 

alterações procedidas por este convênio nas respectivas legislações estaduais, ficam convalidadas. 
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 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12607---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - ENERGIA ELÉTRICA - REMISSÃO E ANISTIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, CONSTITUÍDO OU 

NÃO, INSCRITO OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA - ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 143, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 
Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder remissão e anistia do crédito tributário, 
constituído ou não, inscrito ou não em dívida ativa, inclusive das multas punitivas e moratórias 
e dos juros de mora incidentes, relativo às operações, alcançadas pelo ICMS devido pelo 
encerramento do diferimento em face da saída de energia elétrica fornecida pela 
distribuidora à unidade consumidora, nos termos que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 
realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 

 Cláusula primeira. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder remissão e anistia do 

crédito tributário, constituído ou não, inscrito ou não em dívida ativa, inclusive das multas punitivas e 

moratórias e dos juros de mora incidentes, relativo às operações alcançadas pelo Imposto Sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, devido pelo encerramento do diferimento 

em face da saída de energia elétrica com isenção do imposto, conforme disposto no item 181 da 

Parte 1 do Anexo X do Decreto Estadual nº 48.589, de 22 de março de 2023. 

 Parágrafo único. O disposto no "caput" aplica-se aos fatos geradores realizados no período 

de 1º de janeiro de 2019 a 31 de julho de 2023 e não confere ao sujeito passivo beneficiado qualquer 

direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas. 

 Cláusula segunda. Os procedimentos necessários para o Estado conceder a remissão do 

crédito tributário e demais acréscimos serão estabelecidos na legislação tributária estadual que 

definirá a forma, prazo e condições para fruição do benefício previsto neste convênio. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 03.10.2023) 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

143/2023, autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder remissão e anistia do crédito tributário, 

constituído ou não, inscrito ou não em dívida ativa, inclusive das multas punitivas e moratórias e 

dos juros de mora incidentes, relativo às operações, alcançadas pelo ICMS devido pelo 

encerramento do diferimento em face da saída de energia elétrica fornecida pela distribuidora à 

unidade consumidora. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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BOLE12608---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - OPERAÇÕES COM MEDICAMENTO DESTINADO A TRATAMENTO DA ATROFIA MUSCULAR 
ESPINAL - AME - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 145, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 
Altera o Convênio ICMS nº 100/21, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 
operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 
realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 

 Cláusula primeira. O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 100, de 8 de julho de 

2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção 

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente 

nas operações com medicamentos que contenham o princípio ativo relacionado no Anexo 

Único, destinados a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 03.10.2023) 
 
BOLE12609---WIN/INTER 
 

ICMS - OPERAÇÕES COM MEDICAMENTOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE CÂNCER - 
ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 146, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

145/2023, altera o Convênio ICMS nº 100/2021 *(V. Bol. 1.911 - LEST), que autoriza a concessão de 

isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular 

Espinal - AME. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
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Altera o Convênio ICMS nº 162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder 

isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer. 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 
realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os itens 23, 30, 34, 35, 60, 81 e 108 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 
162, de 7 de dezembro de 1994, passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
 " 
 

ITEM MEDICAMENTO 

23 Cisplatina 

30 Cloridrato de Daunorrubicina 

34 Cloridrato de Idarrubicina 

35 Cloridrato de Irinotecano 

60 Metotrexato 

81 Sulfato de Vincristina 

108 Cloridrato de Doxorrubicina 
 

". 
 
 Cláusula segunda. Os itens 170, 171 e 172 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS 
nº 162/94 com as seguintes redações: 
 
 " 
 

ITEM MEDICAMENTO 

170 Pemetrexede dissódico hemipentaidratado 

171 Pemetrexede dissódico heptaidratado 

172 Docetaxel tri-hidratado 
 

". 
 
 Cláusula terceira. Os itens 31, 32, 65, 101, 107, 110, 111, 129, 142, 150, 160 e 166 do Anexo Único 
do Convênio ICMS nº 162/94 ficam revogados. 
 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 
 I - a partir de 1º de janeiro de 2024 em relação à cláusula primeira e à cláusula terceira; 
 II - a partir de 1º de janeiro de 2025 em relação à cláusula segunda. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 03.10.2023) 
 
BOLE12610---WIN/INTER 

ICMS - VEÍCULOS DESTINADOS A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, 

MENTAL OU AUTISTA - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

146/2023, altera o Convênio ICMS nº 162/1994, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 

conceder isenção nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer. O 

Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos 

a partir de 1º.01.2024 em relação à cláusula primeira e à cláusula terceira e a partir de 1º.01.2025 

em relação à cláusula segunda. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos 

destinados a pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de 

Down ou autistas. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 38, de 30 de março 

de 2012, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - o § 9º da cláusula primeira: 

 

 "§ 9º Ao veículo automotor novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 

fabricante for superior ao valor de que trata o § 2º desta cláusula, desde que este preço 

sugerido não ultrapasse a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), incluídos os tributos incidentes, 

poderá ser aplicada a isenção parcial do ICMS, limitada à parcela da operação no valor de 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo vedado o fracionamento da nota fiscal."; 

 

 II - o Anexo I: 

 

"ANEXO I 

 
IDENTIFICAÇÃO DO FISCO 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

FÍSICA, VISUAL, MENTAL SEVERA OU PROFUNDA, SÍNDROME DE DOWN OU AUTISTA. CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 

DE MARÇO DE 2012 

Em ______________ 

NOME DO(A) REQUERENTE CPF Nº 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

    E-MAIL 

     

TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO(A) INTERESSADO(A) ACIMA IDENTIFICADO(A) E 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS - INSTITUÍDA PELO 

CONVÊNIO ICMS Nº 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012, E RESPECTIVA LEGISLAÇÃO ESTADUAL; 

 

2. AUTORIZO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, NAS CONDIÇÕES DISPOSTAS NO CONVÊNIO ICMS 

Nº 38/12, DESDE QUE O VALOR DO VEÍCULO NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS); 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

147/2023, altera o Convênio ICMS nº 38/2012, que concede isenção nas saídas de veículos 

destinados a pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down 

ou autistas. O Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 

produzindo efeitos a partir de 1º.01.2024. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL OUTUBRO/2023 - 2º DECÊNDIO - Nº 1991 

 

 
427 

 

3. CASO O VALOR DO VEÍCULO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), HAVERÁ ISENÇÃO PARCIAL 

DE ICMS, LIMITADA À PARCELA DA OPERAÇÃO NO VALOR DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), CONFORME 

CONVÊNIO ICMS Nº 38/12, CLÁUSULA PRIMEIRA, § 9º. 

     

 ASSINATURA/CARIMBO/DATA/MATRÍCULA DA AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

     

OBS: A OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CLÁUSULA QUINTA DO CONVÊNIO ICMS 38, 

DE 30 DE MARÇO DE 2012, ACARRETARÁ O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DISPENSADO, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E ACRÉSCIMOS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS. 

1ª VIA - INTERESSADO(A) 

2ª VIA - FABRICANTE 

3ª VIA - CONCESSIONÁRIA 

4ª VIA - FISCO - DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3ª VIAS ASSINADO PELO(A) INTERESSADO (A) ESTE 

DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL. 

     

 

". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12611---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - ARQUIVOS ELETRÔNICOS - SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 148, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 201/17, que dispõe sobre a obrigatoriedade da geração e entrega 

de arquivos eletrônicos de controle auxiliar para contribuintes prestadores de serviços de 

comunicação que emitem seus documentos fiscais nos termos do Convênio ICMS 115/03, que 

dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação 

das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de 

processamento de dados para contribuintes prestadores de serviços de comunicação e 

fornecedores de energia elétrica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 

do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

148/2023, altera o Convênio ICMS nº 201/2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade da geração e 

entrega de arquivos eletrônicos de controle auxiliar para contribuintes prestadores de serviços de 

comunicação que emitem seus documentos fiscais nos termos do Convênio ICMS 115/2003, que 

dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação das 

informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de 

processamento de dados para contribuintes prestadores de serviços de comunicação e 

fornecedores de energia elétrica. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O subitem 4.2.2.1.9 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 201, de 15 de 

dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "4.2.2.1.9 Volume (V) - cada volume será composto por até um milhão de registros, 

devendo o volume ser indicado em ordem crescente a partir de 1. Respeitado o limite, a 

última fatura do volume deverá conter todos os seus itens; ". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 

publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12612---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - SAÍDA DE BENS ADQUIRIDOS POR NÃO RESIDENTES - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 150, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção nas saídas de bens 

adquiridos por não residentes que estejam temporariamente em território brasileiro. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os Estados do Estados do Ceará, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio Grande 

do Norte ficam autorizados a conceder isenção, mediante restituição, do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente nas operações de venda de mercadorias 

realizadas, de forma exclusivamente presencial, por estabelecimentos comerciais varejistas a pessoas 

físicas não residentes no Brasil, que derem saída às mercadorias do território nacional em até 30 

(trinta) dias após a data da respectiva compra. 

 Cláusula segunda. Compete às unidades federadas de que trata a cláusula primeira, 

observadas as demais condições constantes deste convênio: 

 I - especificar as mercadorias ou categorias de mercadorias alcançadas pelo tratamento 

fiscal previsto na cláusula primeira; 

 II - disciplinar a forma de credenciamento dos estabelecimentos comerciais interessados, bem 

como disciplinar a forma de participação e credenciamento de empresas especializadas na 

operacionalização de programas dessa natureza; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

150/2023, autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção nas saídas de bens 

adquiridos por não residentes que estejam temporariamente em território brasileiro. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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 III - celebrar, no que for cabível, convênios com órgãos do Poder Executivo Federal, com o 

objeto de viabilizar a operacionalização das operações em zonas primárias. 

 § 1º Por meio de norma específica estadual, será elaborada a lista de mercadorias, não 

sujeitas ao regime de substituição tributária, a serem adquiridas sem intenção de comercialização. 

 § 2º Estão excluídos deste convênio os serviços, assim como as mercadorias nele incluídas 

como refeições, bebidas oferecidas em bares, restaurantes e hotéis. 

 Cláusula terceira. Poderão se credenciar às operações previstas neste convênio apenas o 

estabelecimento comercial varejista submetido ao regime normal de apuração do ICMS, sendo, 

ainda, vedado o credenciamento a estabelecimento optante pelo Simples Nacional e ao 

Microempreendedor Individual - MEI. 

 Parágrafo único. Os estabelecimentos credenciados serão identificados por meio de um selo. 

 Cláusula quarta. A restituição do ICMS à pessoa física adquirente se dará mediante prévia 

comprovação de saída dos bens do território nacional, nos termos da legislação estadual. 

 § 1º Para que seja elegível à restituição do ICMS, a pessoa física adquirente deverá, no 

momento da compra do bem, registrar perante o estabelecimento comercial a intenção de obter 

restituição do imposto no momento de sua saída do território nacional. 

 § 2º Caberá a restituição somente nas compras realizadas com cartão de crédito, 

obedecendo-se ao limite fixado em norma estadual. 

 § 3º Caso as mercadorias não saiam do país no prazo de 30 (trinta) dias, não haverá restituição 

dos tributos estaduais. 

 § 4º O estabelecimento comercial deverá fazer constar do documento fiscal a informação 

acerca da restituição e seu respectivo montante, também de acordo com os parâmetros previstos 

na legislação estadual. 

 Cláusula quinta. A comprovação da saída definitiva do bem do território nacional deverá ser 

realizada pela pessoa física perante os postos de atendimento situados nas zonas primárias a serem 

especificadas pela legislação estadual. 

 § 1º A autorização de funcionamento dos postos de atendimento será concedida nos termos 

de convênio previamente firmado entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 

unidades federadas de que trata a cláusula primeira. 

 § 2º Os postos de atendimento serão responsáveis pela restituição do ICMS e pelo registro 

documental que a respalde, com a identificação do documento fiscal de compra, dos bilhetes do 

meio de transporte a ser utilizado para deixar o país e de documento de identificação que ateste 

sua residência no exterior, sem prejuízo de outros documentos previstos na legislação estadual. 

 § 3º A nota fiscal e as mercadorias deverão ser apresentadas ao auditor fiscal estadual a fim 

de serem validadas no posto fiscal de atendimento. 

 § 4º O montante a ser restituído à pessoa física adquirente estará limitado ao resultado da 

aplicação, sobre o valor da correspondente operação, da alíquota do ICMS a que o produto estiver 

submetido nas operações realizadas em território nacional. 

 Cláusula sexta. Os postos de atendimento credenciados poderão ser operados por empresas 

especializadas, cadastradas para esse fim perante as unidades federadas de que trata a cláusula 

primeira. 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no "caput", deverá a empresa operadora ser capaz de 

fornecer sistema digital, auditável e capaz de integração aos sistemas de emissão de documentos 

fiscais e de controle das Secretaria de Estado de Fazenda das unidades federadas de que trata a 

cláusula primeira e aos demais sistemas pertinentes deste órgão e dos demais responsáveis por 

controles fiscais, de aduana e imigração. 

 Cláusula sétima. A legislação estadual poderá estabelecer outros limites e condições para a 

fruição do benefício previsto neste convênio. 

 Cláusula oitava. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2028. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12613---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - CRÉDITO PRESUMIDO - SELO FISCAL - ÁGUA MINERAL, NATURAL OU ÁGUA ADICIONADA 

DE SAIS - REVIGORAÇÃO - PRORROGAÇÃO - ALTERAÇÕES 
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CONVÊNIO ICMS Nº 151, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Revigora e prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 139/21, que autoriza o Estado de 

Minas Gerais a conceder crédito presumido do ICMS equivalente ao montante dispendido na 

aquisição de selos fiscais para controle e procedência do envase e da circulação no Estado 

de água mineral, natural ou potável de mesa e adicionada de sais, acondicionadas em 

embalagens retornáveis ou descartáveis, nas condições que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. As disposições contidas no Convênio ICMS nº 139, de 3 de setembro de 

2021, ficam: 

 I - revigoradas a partir de 1º de maio de 2023; 

 II - prorrogadas até 31 de dezembro de 2025. 

 Cláusula segunda. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a convalidar a fruição do 

benefício fiscal de que trata o Convênio ICMS nº 139/21, no período de 1º de maio de 2023 até a 

data da entrada em vigor deste convênio. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12614---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO FICTA - ISENÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 152, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

151/2023, revigora e prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 139/2021 *(V. Bol. 1.916 - LEST), 

que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder crédito presumido do ICMS equivalente ao 

montante dispendido na aquisição de selos fiscais para controle e procedência do envase e da 

circulação no Estado de água mineral, natural ou potável de mesa e adicionada de sais, 

acondicionadas em embalagens retornáveis ou descartáveis, nas condições que especifica. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS incidente na operação de 

exportação ficta e posterior importação de bens destinados à implantação de uma unidade 

de pesquisa e produção de Hidrogênio na Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, nos termos 

que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada em Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder isenção do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS – incidente na operação de exportação 

ficta dos bens relacionadas no Anexo Único, nos termos deste convênio. 

 § 1º A exportação de que trata o "caput" será realizada pela Neuman & Esser Engenharia e 

Soluções Ltda., CNPJ nº 13.493.032/0001-18, empresa mineira responsável pela fabricação dos bens, 

com destino à Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH, empresa de 

utilidade pública sem fins lucrativos do Governo da República Federal da Alemanha, com a 

suspensão dos tributos federais, no âmbito da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, do Decreto nº 

6.759, de 5 de fevereiro de 2009, da Instrução Normativa SRF nº 369, de 28 de novembro de 2003, da 

Instrução Normativa SRF nº 1702, 21 de março de 2017. 

 § 2º A instituição de que trata o § 1º, destinatária dos bens exportados, providenciará os 

procedimentos necessários para que se efetive a doação, sem ônus, dos referidos bens para a 

Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, que, nos termos do Convênio ICMS nº 35, de 12 de julho de 

2001, ficará responsável pelos procedimentos de importação com isenção do ICMS. 

 Cláusula segunda. A legislação estadual disporá sobre os procedimentos para a aplicação 

do benefício fiscal previsto neste convênio, inclusive quanto à dispensa do estorno do crédito do 

ICMS, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Eletrolisador - NCM: 8543.30.10 

2 Sistema de Compressão com Armazenamento e Abastecimento com Gás Hidrogênio 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12615---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - CONCESSÃO DE REGIME ESPECIAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO 

- ALTERAÇÕES 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

152/2023, autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS incidente na operação 

de exportação ficta e posterior importação de bens destinados à implantação de uma unidade 

de pesquisa e produção de Hidrogênio na Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, nos termos 

que especifica. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL OUTUBRO/2023 - 2º DECÊNDIO - Nº 1991 

 

 
432 

 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 156, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 126/98, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área 

do ICMS, para prestações de serviços de telecomunicações, e dá outras providências. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 

do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 126, de 11 de 

dezembro de 1998, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - o § 2º da cláusula primeira: 

 

 "§ 2º A submissão ao regime especial previsto neste convênio obriga à elaboração e 

apresentação, por parte da empresa prestadora de serviços de telecomunicação, de livro 

razão auxiliar contendo os registros das contas de ativo, passivo, resultado, custos, despesas e 

receitas auferidas, tributadas, isentas e não-tributadas, de todas as unidades da Federação 

onde atue, de forma discriminada e segregada por unidade federada."; 

 

 II - o § 3º da cláusula segunda: 

 

 "§ 3º Quando solicitadas pelo fisco, as empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações deverão disponibilizar, em meio magnético ou eletrônico, livro razão 

auxiliar a que se refere o § 2º da cláusula primeira e os respectivos documentos que 

comprovam os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal 

e livro contábil diário e seus auxiliares, no prazo e forma definidos na legislação de cada 

unidade federada, ou em até 15 dias nos casos de notificação, na ausência de estipulação 

diversa de prazo.". 

 

 Cláusula segunda. O inciso I fica acrescido ao § 3º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 

126/98 com a seguinte redação: 

 

 "I - as fiscalizações tributárias das unidades da Federação poderão solicitar os livros, 

documentos e informações referenciados no "caput", relativos aos fatos geradores que não 

tenham sido simultaneamente atingidos pelos prazos decadencial e prescricional.". 

 

 Cláusula terceira. Quando solicitadas pelo fisco, as empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações deverão disponibilizar livro razão auxiliar, referente aos períodos anteriores à 

aprovação deste convênio, contendo os registros das contas de ativo, passivo, resultado, custos, 

despesas e receitas auferidas, tributadas, isentas e não-tributadas, de todas as unidades da 

Federação onde atue, de forma discriminada e segregada por unidade federada, acompanhado 

dos respectivos documentos que comprovam os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, 

faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 156/2023, 

altera o Convênio ICMS nº 126/98, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do 

ICMS, para prestações de serviços de telecomunicações, e dá outras providências. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua 

publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12616---WIN/INTER 
 

 

 

ICMS - DOCUMENTOS FISCAIS - FORNECEDORES DE ENERGIA ELÉTRICA - SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 157, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 115/03, que dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, 

escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em 

via única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores 

de serviços de comunicação e fornecedores de energia elétrica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 

do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os itens a seguir indicados do Anexo Único do Convênio ICMS nº 115, de 12 

de dezembro de 2003, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - o item 7.2.1.9: 

 

 "7.2.1.9. Campo 09 - Informar o nome do Município do endereço, de acordo com a 

tabela de municípios elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

disponibilizada no site do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital;"; 

 

 II - o item 7.2.2.5: 

 

 "7.2.2.5. Campo 19 - Informar o código do município de acordo com a tabela de 

municípios elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, disponibilizada 

no site do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital;". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

157/2023, altera o Convênio ICMS nº 115/2003, que dispõe sobre a uniformização e disciplina a 

emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos 

em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores 

de serviços de comunicação e fornecedores de energia elétrica, com efeitos a partir de 

1º.12.2023. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12617---WIN/INTER 

 

 

 

ICMS - OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES RELACIONADAS À CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE CENTRO INTERNACIONAL DE CONEXÕES DE VOOS - HUB E DE AQUISIÇÃO DE 

QUEROSENE DE AVIAÇÃO - BENEFÍCIOS FISCAIS - ALTERAÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 161, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações 

e prestações relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de 

Conexões de Voos - HUB, e de aquisição de querosene de aviação. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O § 2º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 188, de 4 de dezembro 

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 2º Os Estados de Alagoas, Ceará, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa 

Catariana e o Distrito Federal ficam autorizados a reduzir o benefício previsto na cláusula 

primeira como redução de base de cálculo, conforme o atingimento parcial das metas 

estabelecidas pelo ato normativo indicado no caput desta cláusula, a critério de cada 

unidade federada.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12618---WIN/INTER 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

161/2023, altera o Convênio ICMS nº 188/2017, que dispõe sobre benefícios fiscais nas operações 

e prestações relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de 

Conexões de Voos - HUB, e de aquisição de querosene de aviação. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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ICMS - PAGAMENTO E AUTORIZAÇÃO DA REMISSÃO E A ANISTIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, 
CONSTITUÍDOS OU NÃO, DECORRENTES DA DILAÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO DO IMPOSTO 
- ALTERAÇÕES 
 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 162, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Minas Gerais e altera o Convênio ICMS nº 181/17, que 

autoriza a dilação de prazo de pagamento do ICMS e autoriza a remissão e a anistia de 

créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, decorrentes da dilação de prazo de 

pagamento do imposto. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O Estado de Minas Gerais fica incluído nas disposições do Convênio ICMS 

nº 181, de 23 de novembro de 2017. 

 Cláusula segunda. A cláusula primeira do Convênio ICMS nº 181/17 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
 "Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe ficam autorizados a dilatar o 
prazo de pagamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, até o último dia do 
terceiro mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 03.10.2023) 
 
BOLE12619---WIN/INTER 
ICMS - REMISSÃO E ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - DIFERENÇA ENTRE A APLICAÇÃO DA 
CARGA TRIBUTÁRIA VIGENTE NA UNIDADE FEDERADA E A CARGA PREVISTA NO CONVÊNIO 
ICMS Nº 81 DE 2023 - AUTORIZAÇÃO 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 167, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

162/2023, dispõe sobre a adesão do Estado de Minas Gerais e altera o Convênio ICMS nº 181/2017, 

que autoriza a dilação de prazo de pagamento e autoriza a remissão e a anistia de créditos 

tributários, constituídos ou não, decorrentes da dilação de prazo de pagamento do imposto. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
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Autoriza as unidades federadas a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, constituídos 

ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, relativos à eventual diferença entre a aplicação da 

carga tributária vigente na unidade federada e a carga prevista no Convênio ICMS 81/23. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, 

realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a remitir e anistiar os 

créditos tributários do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, relativos à eventual diferença entre a aplicação 

da carga tributária vigente na unidade federada e a prevista no Convênio ICMS nº 81, de 22 de junho 

de 2023, nas operações de importação realizadas por remessas exclusivamente no âmbito do 

Programa Remessa Conforme - PRC, de que trata o art. 20-A da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 

15 de setembro de 2017, ou a norma que a substituir, cujos fatos geradores tenham ocorrido no 

período de 1º de agosto de 2023 até a data que a unidade federada tenha internalizado norma que 

defina a carga tributária prevista no referido convênio. 

 Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação de 

valores eventualmente já recolhidos. 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 03.10.2023) 

 
BOLE12620---WIN/INTER 
 

 

 

COMENTÁRIO INFORMEF 
 
 O Diretor da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 
por meio do Ato Declaratório nº 38/2023, ratificou os seguintes Convênios ICMS aprovado na 190ª 
Reunião Ordinária daquele colegiado: 
 Convênio ICMS nº 133/2023, Convênio ICMS nº 134/2023, Convênio ICMS nº 143/23/2023, 
Convênio ICMS nº 151/23/2023, Convênio ICMS nº 152/23 /2023 e Convênio ICMS nº 162/23/2023, 
todos publicados neste Boletim. 
 
Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
 

(DOU, 06.10.2023) 
 
BOLE12640---WIN/INTER 

JURISPRUDÊNCIAS INFORMEF 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 

167/2023, autoriza as unidades federadas a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, 

constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, relativos à eventual diferença entre a 

aplicação da carga tributária vigente na unidade federada e a carga prevista no Convênio ICMS 

nº 81/2023 *(V. Bol. 1.980 - LEST). 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ATIVO PERMANENTE - 

OPERAÇÃO INTERESTADUAL. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST 

- DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE REGISTRO/ESCRITURAÇÃO 

DE DOCUMENTO FISCAL NOS LIVROS PRÓPRIOS - LIVRO REGISTRO DE ENTRADA 
 

 

Acórdão nº: 23.691/21/1ª 

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 01.001483595-21 

Impugnação: 40.010150269-06 

Impugnante: Transpau - Comércio de Madeira e Seus Derivados Ltda 

Origem: DF/Uberlândia 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ATIVO PERMANENTE - OPERAÇÃO 

INTERESTADUAL. Constatado o recolhimento a menor do imposto resultante da aplicação do 

percentual relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual pelas aquisições 

interestaduais de mercadorias destinadas ao uso e consumo. Infração caracterizada nos termos do 

art. 6º, inciso II e art. 12, § 1º da Lei nº 6.763/75 e art. 43, § 8º, inciso I, alíneas “a” a “c” do RICMS/02. 

Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Exigências de ICMS e Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. 

Constatada a falta de recolhimento do ICMS devido a título de substituição tributária relativa ao 

diferencial de alíquota nas aquisições interestaduais. Infração caracterizada nos termos do art. 12, 

caput c/c § 2º e arts. 13 e 15, Anexo XV do RICMS/02. Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. 

Exigências de ICMS e Multa de Revalidação, capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I do citado 

artigo da Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE REGISTRO/ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL NOS LIVROS 

PRÓPRIOS - LIVRO REGISTRO DE ENTRADA. Constatada a falta de registro no livro Registro de Entradas 

de notas fiscais de aquisição de mercadorias. Infração caracterizada nos termos do art. 16, inciso VI 

da Lei n° 6.763/75. Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Correta a exigência 

remanescente da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso I da Lei nº 6.763/75. Lançamento 

parcialmente procedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2021. 

Relatora: Nayara Atayde Gonçalves Machado 

Presidente: Geraldo da Silva Datas 

CC/MG, DE/MG, 05.03.2021 

 

 
BOLE12585---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - FALTA DE 

RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - USUFRUTO - EXTINÇÃO POR FALECIMENTO 
 

 

Acórdão nº: 23.695/21/1ª 

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 15.000060145-32 

Impugnação: 40.010150319-34 

Impugnante: Silvio da Silveira 

Origem: DF/Divinópolis 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. No caso dos autos, não se encontra decaído 

o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação 

de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), uma vez que o prazo para formalizar o crédito tributário é de 5 

(cinco) anos e se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado, considerando como marco a ciência inequívoca do Fisco quanto à ocorrência do 
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fato gerador, conforme dispõe o art. 17 da Lei nº 14.941/03 c/c o art. 173, inciso I do Código Tributário 

Nacional. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - USUFRUTO - EXTINÇÃO POR 

FALECIMENTO. Constatada a falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 

Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, decorrente da extinção de usufruto não oneroso sobre 

bem imóvel, nos termos do art. 1º, inciso VI (redação vigente de 1º.01.04 a 28.12.07) da Lei nº 

14.941/03. Exigências de ITCD e Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 

14.941/03. Decadência não reconhecida. Decisão pelo voto de qualidade. Lançamento 

procedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021. 

Relator designado: Marco Túlio da Silva 

Presidente: Geraldo da Silva Datas 

CC/MG, DE/MG, 05.03.2021 
 
 
BOLE12586---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IMPORTAÇÃO - IMPORTAÇÃO INDIRETA - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - CRÉDITO DE 
ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO 
 
 

Acórdão nº: 5.379/21/CE 

Rito: Ordinário 

PTA/AI nº: 01.001342778-54 

Recurso de Revisão: 40.060150846-09 

Recorrente: John Deere Equipamentos do Brasil Ltda. 

Recorrido: Fazenda Pública Estadual 

Origem: DFT/Comércio Exterior/B.Hte 

IMPORTAÇÃO - IMPORTAÇÃO INDIRETA - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS. Constatou-se a 

importação do exterior de mercadoria, por contribuinte de mesma titularidade da Autuada, 

localizado em outra unidade da Federação, com o objetivo prévio de destiná-la ao estabelecimento 

sediado em Minas Gerais, sem o recolhimento do imposto devido. Infração caracterizada nos termos 

do disposto no art. 33, § 1º, item 1, alínea "i", subalínea "i.1.2" da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências 

de ICMS e Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão 

recorrida. 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - IMPORTAÇÃO. Constatado o aproveitamento 

indevido de créditos de ICMS destacados em notas fiscais, emitidas por empresa de mesma 

titularidade da Autuada, utilizadas para acobertar a entrada de mercadoria importada do exterior, 

previamente destinada ao estabelecimento mineiro autuado. Infração caracterizada. Corretas as 

exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e Multa 

Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, da citada lei. Mantida a decisão recorrida. Recurso de 

Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de qualidade. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2021. 

Relator designado: Eduardo de Souza Assis 

Presidente: Geraldo da Silva Datas 

CC/MG, DE/MG, 03.03.2021 

 

 
BOLE12642---WIN/INTER 
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“Nenhum projeto disruptivo foi realizado 
sem risco. Deve-se estar disposto a arriscar 

sempre” 
 

James Cameron 


